
 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI COMPLEMENTAR Nº 020

de 22 de dezembro de 2020

Altera o Código Tributário Municipal —

Lei Complementar nº 08/2020 — e dá

outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece

a Lei Orgânica, faço saber que a Câmara Municipal de Moita Bonita/SE
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº. Altera o caput do art. 1º da Lei Complementar nº008 de

16 de dezembro 2013, passando a contar com a seguinte redação:

Art. 19. Esta Lei Complementar dispõe sobre o Código Tributário

do Município de Moita Bonita/SE, dispondo sobre fatos geradores,

contribuintes, responsáveis, bases de cálculo, alíquotas,

lançamento e arrecadação de cada tributo, disciplinando a

administração tributária, obedecendo os mandamentos da

Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município, do Código

Tributário Nacional, da Lei Complementar nº 116/2003, alterada

pela Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, Lei

Complementar nº 175/2020, de 23 de setembro de 2020 e demais

leis nos limites da suas respectivas competências.

Art. 2º. Altera o inciso XXV e insere os 519. 529, 539, 549, 559, 5569,

579, 589 599, 510, 5911, 512, do art. 127, da Lei Complementar n9008/2013,

passando a contar com a seguinte alteração:

Art. 12 7...................................................................................

(...)

XXV - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.

5 12 No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa,

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo

território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
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natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou

permissão de uso, compartilhado ou não.

5 22 No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa,

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo

território haja extensão de rodovia explorada.

?; 32 Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os

serviços descritos no subitem 20.01.

5 42 Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no 5 12, ambos

do art. 82-A da Lei Complementar nº 116/2003, o imposto será devido no local do

estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

5 Sº Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos 55 Gº a 12

deste artigo, considera—se tomador dos serviços referidos nos incisos XXIII, XXIV e XXV

do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva

estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da

qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracteriza—la as denominações de

sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou

contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

5 õº No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres,

referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o

tomador do serviço é a pessoa física beneficiária Vinculada à operadora por meio de

convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou

coletivo por adesão.

5 79 Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano,

será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no 5 69 deste artigo.

5 Sº No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e

congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei

Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e

congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

5 99 O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do

tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a

esta Lei Complementar relativos às transferências realizadas por meio de cartão de

crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou

indiretamente, por:

I — bandeiras;

II - credenciadoras; ou
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III - emissoras de cartões de crédito e débito.

5 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores

mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento,

referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o

tomador é () cotista;

5 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de

serviço é o consorciado.

5 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço

é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado

no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário

do serviço no País.

Art. 3º. Altera na totalidade a redação do art. 131 e parágrafos

da Lei Complementar n9008/2013, que terá a seguinte redação:

Art. 131. Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão

atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira

pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a

responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do

cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à

multa e aos acréscimos legais.

5 12 Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao

recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais,

independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

5 22 Sem prejuízo do disposto no capute no 5 lºdeste artigo, são

responsáveis:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do

País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

ll — a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou

intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10,

7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista de serviços.

III — a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que

imune ou isenta, na hipótese prevista no art. 127, XXV, 5 4º da Lei Complementar nº

008/2013.

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do 5 9º do art. 127 da Lei

Complementar 008/2013 pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso

I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem

15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar.
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5 39 No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as

máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do

tomador do serviço.

5 4ª - As Pessoas Físicas e jurídicas referidas no caput deste artigo e nos
incisos I a IV do 5 Zº deverão repassar, ao Tesouro Municipal, o valor do imposto,
inclusive multa e acréscimos legais, até o dia 10(dez) do mês subsequente à

retenção.

559-0 tomador do serviço fica obrigado a informar ao setor de
arrecadação, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente em que fora realizado o

serviço, a relação dos prestadores de serviços que fora efetuada a retenção na fonte,

bem como daqueles que prestaram serviços e apresentaram nota fiscal ou inscrição

cadastral municipal, de acordo com o modelo fornecido pela Secretaria Municipal de

Finanças.

Art. 4º. insere o art. 146-A na Lei Complementar nºOO8/2013,
com a seguinte redação:

Art. 146-A. O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços

descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, cujo período de apuração esteja

compreendido entre a data de publicação desta Lei Complementar e o último dia do

exercício financeiro de 2022 será partilhado entre o Município do local do

estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador desses serviços, da

seguinte forma:

I — relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021,

33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação

pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 66,5%

(sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do

tomador;

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022,

15% (quinze por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local

do estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e cinco por cento), ao

Município do domicílio do tomador;

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício

de 2023, 100% [cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do

domicílio do tomador.

5 lª Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os

Municípios interessados ou entre esses e o CGOA para regulamentação do disposto no

caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço deverá transferir ao
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Município do local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe cabe até 0

Sº (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

5 2º O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às

instituições financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Município

do estabelecimento prestador do serviço os valores correspondentes à respectiva

participação no produto da arrecadação do ISSQN.

Art.5—º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir da regulamentação pelo

Comitê Gestor da Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA), instituído pela

Lei Complementar Federal nº 175/2020, revogando-se as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 22 DE

DEZEMBRO DE 2020

  cos Antonio Costa

Prefeito Municipal

 


